
Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de ltuverava 
ESTADO DE  SAO  PAULO — CNPJ 46.709.309/0001-56 

Praça X de março n° 249 — Centro — Ituverava-SP. 
Telefone 16-3830.5500 - ramal 211 —  E-mail:  licitacao@saaeituverava.sp.gov.br  

SETOR DE LICITAÇÕES GOVERNO MUNICIPAL DE 

ITUVERAVA 
MOK)71,0142,*(1145 OPORRAWINVeL 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL E ANEXOS 

PREGÃO PRESENCIAL N2 004/2023  

PROCESSO DE LICITAÇÃO N2  011/2023 

Para fins de controle de retirada dos Editais e anexos, este protocolo de 

recebimento deverá ser preenchido, assinado, carimbado pela empresa 

e entregue ao Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de ltuverava. 

RECEBI NESTA DATA 0 EDITAL E SEUS ANEXOS: 

Razão Social: 

Endereço: 

Cidade: Estado: 

CNPJ/MF: Insc. Estadual 

Telefone/Fax:  

E-mail:  

Nome: 

CPF/RG: 

Data: / 	 / 

Assinatura do Recebedor 

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES: 

Visando a necessária confirmação do interesse em participar da licitação, 

conforme o Edital de Pregão Presencial, a não entrega ou remessa do 

recibo exime a responsabilidade do Pregoeiro e a Equipe de Apoio de 

comunicar eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório e 

outras informações adicionais, bem como impedirá a participação da 

licitante no certame. 
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EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N°: 004/2023 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N°: 011/2023 

DATA DA REALIZAÇÃO: 

12/05/2023 

HORÁRIO: 

09:00 horas 

LOCAL: 

SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE ITUVERAVA/SP 
Rua: Praga Dez de  Margo,  n° 249 — Ituverava — SP. 

0 Superintendente do Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Ituverava, Estado de São 

Paulo, no uso das atribuições legais, por intermédio do presente, torna público que se acha 

aberta junto a Autarquia Municipal, sediado à Praça Dez de  Margo,  n° 249, em Ituverava-SP, a 

presente licitação na modalidade de PREGÃO (PRESENCIAL), tendo por finalidade o REGISTRO 

DE PREÇOS do tipo MENOR PREÇO por item para A aquisição de Materiais Hidráulicos 

Diversos, conforme especificações no edital, mediante os procedimentos previstos na Lei 

Federal n° 10.520/2002, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei 

federal n° 8.666/1993, com alterações posteriores, e complementares, consoante As condições 

estatuídas nesta modalidade de licitação e seus Anexos. 

As propostas deverão obedecer As especificações deste instrumento convocatório e 
seus anexos. 

Os envelopes contendo proposta e documentos de habilitação serão recebidos no 

endereço acima mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão, após o 

credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame. 

A sessão de processamento do pregão será realizada na sede do Serviço Autônomo de 

Agua e Esgoto de Ituverava, sediado Praça Dez de  Margo  n2  249 — Ituverava - SP, iniciando-se 

no dia 12/05/2023, As 09:00 horas, e será conduzida pelo Pregoeiro com o auxilio da Equipe de 
Apoio, designados nos autos do processo em epígrafe. 

1 -DO OBJETO 

1. 	0 objeto da presente licitação é a seleção da proposta mais vantajosa, visando o 

REGISTRO DE PREÇO para aquisição de materiais Hidráulicos diversos, que serão usados na 

manutenção das redes de água e esgoto do municipio de Ituverava — SP, conforme 
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especificações no edital. 

1.1 0 prazo de vigência da Ata de Registro de Preços relacionado ao objeto da licitação será de 

12 (doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata. 

2 - DA PARTICIPAÇÃO: 

2.1. Poderão participar desta licitação as empresas do ramo de atividade pertinente ao 

objeto licitado e que atendam aos requisitos de habilitação previstos neste Edital. 

2.2. Não será permitida a participação de empresas: 

2.2.1. Estrangeiras que não funcionem no Pais; 

2.2.2. Reunidas sob forma de consórcio, qualquer que seja sua forma de 

constituição; 

2.2.3. Suspensas temporariamente para licitar e impedidas de contratar com 

esta administração pública nos termos do inciso Ill do artigo 87 da Lei Federal n° 

8.666/93 e suas alterações; 

2.2.4. Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 7° da Lei n° 

10.520/02; 

2.2.5. Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 10 da Lei n° 

9.605/98; 

2.2.6. Declaradas inid6neas pelo Poder Público e não reabilitadas. 

2.2.7. No caso de estar em situação de recuperação judicial com a convalidação em 
falência; 

2.3 Não será permitida a subcontratação dos objetos desta licitação, bem como, dar em 

garantia ou vincular de qualquer forma, total ou parcialmente, os objetos contratados a 

qualquer pessoa física ou jurídica, sem a previa e expressa autorização da Autarquia. 

3- DO CREDENCIAMENTO 

3.1. Por ocasião da fase de credenciamento dos licitantes, deverá ser apresentado o 
que se segue: 

3.1.1. Quanto aos representantes: 

a) Tratando-se de Representante Legal (sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado), 

instrumento constitutivo da empresa registrado na Junta Comercial, ou tratando-se de 

sociedade simples, o ato constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações 

em decorrência de tal investidura; 
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b) Tratando-se de Procurador, instrumento público de procuração ou instrumento 

particular do representante legal que o assina, do qual constem poderes específicos para 

formular ofertas e lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição, bem 

como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. No caso de instrumento particular, 

o procurador deverá apresentar instrumento constitutivo da empresa na forma estipulada no 

L.ibitem "a"; 

c) 0 representante (legal ou procurador) da empresa interessada deverá identificar-se 

exibindo documento oficial que contenha foto; 

d) 0 licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que 

presente, não puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de documentação 

defeituosa, ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de negociar pregos, de 

declarar a intenção de interpor ou de renunciar ao direito de interpor recurso, ficandp 

mantido, portanto, o preço apresentado na proposta escrita, que há de ser considerada para 

efeito de ordenação das propostas e apuração do melhor prego; 

e) Encerrada a fase de credenciamento pelo Pregoeiro, não serão admitidos 

credenciamentos de eventuais licitantes retardatários; 

f) Será admitido apenas um representante para cada licitante credenciado, sendo 

que cada um deles poderá representar apenas um licitante credenciado. 

3.1.2. Quanto ao pleno atendimento aos requisitos de habilitação:  Declaração de 
pleno atendimento aos requisitos de habilitação e inexistência de qualquer fato impeditivo à 

participação, que deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido no Anexo II E Ill 

deste Edital, e apresentada FORA dos Envelopes ng 1 (Proposta) e ng 2 (Habilitação). 

3.1.3. Quanto as microempresas e empresas de pequeno porte:  Declaração de 
microempresa ou empresa de pequeno porte visando ao exercício dos direitos previstos nos 

artigos 42 a 45 da Lei Complementar ng 123/06, alterada pela Lei Complementar ng 147/14, 

que deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido no Anexo VII deste Edital, e 
apresentada FORA dos Envelopes ng 1 (Proposta) e ng 2 (Habilitação). 

4 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

4.1 - A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com modelo 

estabelecido no Anexo II deste Edital, deverá ser apresentada fora dos Envelopes n.2  1 e 2. 
4.2 - A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, 

em 02 envelopes fechados e indevassáveis, contendo, em sua parte externa, além do nome da 

proponente, os seguintes dizeres: 

Envelope n° 1— Proposta de preços 
Pregão Presencial n2  
Processo n2  

4 



ITUVERAVA 
NOPOIFAPO, AG4445 OFORIUVIDeria. 

GOVERNO MUNICIPAL DE 

Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de ltuverava 
ESTADO DE  SAO  PAULO— CNPJ 46.709.309/0001-56 

Praça X de março n° 249 — Centro — ltuverava-SP. 
Telefone 16-3830.5500 - ramal 211 —  E-mail:  licitacao@saaeituverava.sp.gov.br  

SETOR DE LICITACOES 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Ituverava/SP 

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE, CNPJ E ENDEREÇO. 

Envelope n2  2 — Documentos de Habilitação 

Pregão Presencial n2 

Processo n2  
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Ituverava/SP 
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE, CNPJ E ENDEREÇO. 

4.3 - A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em  lingua  

portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas 

sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo 

representante legal da licitante ou pelo procurador, juntando-se a procuração nesta hipótese. 

4.4 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por 

qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou, ainda, cópia acompanhada 

do original para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio. 

4.5 — No ato de encerramento da sessão os representantes serão informados que os envelopes 

de habilitação, fechados e lacrados, dos licitantes participantes e não vencedores do certame, 

ficarão a disposição para retirada após a contratação, no Setor de licitações desta Autarquia, 

pelo período de 30 (trinta) dias, ao final dos quais serão destruidos pela Administração. 

4.6 — A Autarquia não se responsabilizara por envelopes de "Proposta Comercial" e 

"Documentação de Habilitação" que não sejam entregues ao pregoeiro designado, no local, 

data e horário definido neste edital. Caso a licitante opte pelo envio da proposta via correio ou 

similar 5 referida proposta, será aberta conjuntamente com as demais, ficando impedido a sua 

participação na etapa dos lances e desde já o mesmo ficará impedido de interpor recurso 

devido a sua ausência na sessão. 

5- DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA 
5.1 - A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 

a) Nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual; 

b) Número do processo e do Pregão; 

c) Descrição do objeto da presente licitação, com a indicação da procedência, e dentro 

das normas que rege o produto cotado, em conformidade com as especificações do 

folheto descritivo — Anexo I deste Edital; 
d) Preço unitário e total, por item em moeda corrente nacional, com até duas casas 

após a virgula, em algarismo e por extenso, apurado 5 data de sua apresentação, 

sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Declarar no 

corpo da proposta que nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, 

todos os tributos, encargos sociais, seguros, BDI, despesas e quaisquer ônus que 

porventura possam recair sobre a consecução do objeto da presente licitação. 
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e) Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias (a não inclusão deste 

item ou a falta de indicação do prazo na proposta importará em que este seja de 60 

dias, segundo Lei 10.520,  art.  62). 

f) Prazo de entrega: de acordo com as necessidades da administração, vigendo até 12 

(doze) meses, conforme anexo I, do edital. 

g) Assinatura do responsável pela proposta declarando o seu nome e cargo. 

5.2 - Não  sera  admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital. 

5.3 - O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustavel. 

5.3.1- Conter oferta firme e precisa, sem alternativa de pregos ou qualquer outra condição que 

induza o julgamento a ter mais de um resultado. 

5.3.2. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou 

incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos 

pleitos de acréscimos a qualquer titulo. 

5.3.3. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências essenciais deste 

edital e de seus anexos, bem como as omissas e as que apresentarem irregularidades ou 

defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

5.3.3.1. Consideram-se exigências essenciais àquelas que não possam ser atendidas, no ato, por 

simples manifestação de vontade do representante e aquelas cujo atendimento, nesse 

momento, possa representar risco de fraude aos princípios da licitação. 

5.3.4. Não  sera  permitido que a Licitante apresente proposta parcial do item elencado no 

anexo I deste certame, sendo vedada também à cotação de quantidade inferior à pedida. 

5.3.5. Não serão admitidos cancelamentos, retificações de preços ou alterações nas condições 

estabelecidas, uma vez abertas as propostas. Os erros ou equívocos e omissões havidos nas 

cotações de preços, serão de inteira responsabilidade do proponente, não lhe cabendo, no caso 

de erro para mais e consequente desclassificação, qualquer recurso, nem tampouco, em caso 

de erro para menos, eximir-se do fornecimento do objeto da presente licitação; 

5.3.6 - Caso o prazo de validade da proposta e o de garantia do produto não esteja indicado 

expressamente na proposta, fica estabelecido que estes prazos  sera  o estipulado no 
edital, no item "e". 

6 - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE "DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO" 

6.1 - O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir 

relacionados os quais dizem respeito a: 

6.1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 
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a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais; 

c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por 

ações, acompanhados da documentação mencionada na alínea "b", deste subitem; 

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em 

exercício; 

e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no pais, quando a atividade assim o exigir. 

6.1.2 — Os documentos relacionados nas alíneas "a" a "d" supra não precisarão constar do 

envelope "Documentos de habilitação", se tiverem sido apresentados no credenciamento neste 

Pregão. 

6.2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, 

relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto do certame; 

c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, do 

domicilio ou sede do licitante, ou outra equivalente na forma da lei, mediante a apresentação 

das seguintes certidões: 

c.1) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos 
de Negativa, relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União, expedida pela Secretaria da 
Receita Federal; 

c.2) Certidão de Regularidade de ICMS - Imposto sobre Circulação de Mercadorias e 

Serviços, expedida pela Secretaria da Fazenda ou Certidão Negativa de Débitos Tributários 

expedida pela Procuradoria Geral do Estado ou declaração de isenção ou de não incidência 

assinada pelo representante legal do licitante, sob as penas da lei; 

c.3) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Mobiliários, 
expedida pela Secretaria Municipal de Finanças da sede da proponente; 

d) Prova de regularidade perante o Sistema de Seguridade Social - INSS mediante a 

apresentação da CND - Certidão Negativa de Débito ou CPD-EN - Certidão Positiva de 
Débito com Efeitos de Negativa; 

e) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por 
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meio da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS; 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas- CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas 

com Efeitos de Negativa, em cumprimento h Lei n2  12.440/2011 e h Resolução Administrativa 

TST n2  1470/2011; 

g) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste 

certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; 

g.1) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado 

o prazo de CINCO DIAS ÚTEIS, a contar da publicação da homologação do certame, 

prorrogáveis por igual período, a critério da administração pública, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

g.2) A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem g.1, implicará 

na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, 

procedendo-se h convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes 

ao procedimento licitatório, sendo assegurado o exercício do direito de preferência na 

hipótese de haver participação de demais microempresas e empresas de pequeno porte. 

6.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica. Não constando do documento prazo de validade, será aceito 

documento emitido até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores a data de sua 

apresentação; 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do ultimo exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei que comprovem a boa situação financeira 

da empresa. Para as empresas criadas recentemente que ainda não possuem 

balanços exigíveis é permitida a substituição por outro tipo de demonstração 

contábil. 

c) As empresas enquadradas na Lei Federal n2  9.317, de 05/12/96, microempresas e 

empresas de pequeno porte, bem como as que optarem pelo regime de "Lucro 

Presumido" deverão apresentar a Declaração de Imposto de Renda Pessoa Jurídica, 

referente ao ultimo exercício social, com o respectivo recibo de entrega, e, 

também, uma declaração do contador da empresa, mencionando a lei que 

enquadra a empresa na situação acima citada e Certidão da Junta Comercial 

comprovando que é ME ou EPP, conforme Lei Complementar n2  123/2006. 

6.4 - OUTRAS COMPROVAÇÕES 
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a) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da 

licitante, comprovando o pleno atendimento aos requisitos da habilitação — modelo 

Anexo II; 

b) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da 

licitante, assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar 

com a Administração, conforme modelo Anexo Ill; 

c) Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu 

representante legal, de que se encontra em situação regular perante o Ministério 

do Trabalho, conforme modelo Anexo IV; 

d) Declaração com dados para elaboração da ata de registro de pregos, conforme 

anexo IX. 

6.5 - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 

6.5.1 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 

Administração aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente 

anteriores à data de apresentação das propostas. 

7- DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 

7.1 - No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento 

do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame, com 

duração  minima  de 15 (quinze) minutos. 

7.2 - Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão ao Pregoeiro a 

declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o estabelecido 

no Anexo II ao Edital e, em envelopes separados, a proposta de pregos e os documentos de 

habilitação. 

7.3 — Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o 

credenciamento e, por conseqüência, a possibilidade de admissão de novos participantes no 

certame. 

7.4 - A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas ou itens: 

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital; 
b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais 

licitantes. 

7.5 - No tocante aos pregos, as propostas serão verificadas quanto A exatidão das 
operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se As correções no 

caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os pregos unitários. As correções efetuadas 

serão consideradas para apuração do valor da proposta. 

7.6 - Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais 
licitantes. 

7.7 - As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 
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observância dos seguintes critérios: 

a) seleção da proposta de menor prego e as demais com pregos até 10% superiores 

àquela; 

b) não havendo pelo menos 3 (três) pregos na condição definida na alínea anterior, 

serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores pregos, até o 

máximo de 3 (três). No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as 

propostas empatadas, independentemente do número de licitantes. 

7.8 — Para efeito de seleção será considerado o preço unitário do item. 

7.9 -0 Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a 

formular lances de forma seqüencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais 

em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de 

preços. 

7.10 - A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de 

lances em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da 

ordem de lances. 

7.11- Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores 

proposta de menor prego, devendo ser definidos na sessão de abertura do presente pregão. 

7.12 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes 

dessa etapa declinarem da formulação de lances. 

7.13 - Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não 

selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se para as 
selecionadas o último preço ofertado. 

7.14 - 0 Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas 

redução do preço. 

7.15 - Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor 

prego, decidindo motivadamente a respeito. 

7.16 - A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data' da 
apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, que 

será juntada aos autos por ocasião do julgamento. 

7.17 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo 

os documentos de habilitação de seu autor. 

7.18 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de 

habilitação, poderão ser sanadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão 
sobre a habilitação, inclusive mediante: 

a) substituição e apresentação de documentos, ou 

b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 

7.19 - A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os 

documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente 
justificada. 

7.19.1 - A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos 

meios eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo 

apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada. 
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7.20 - Para aferir o exato cumprimento das condições estabelecidas no subitem 6.2 do 

item 6, o Pregoeiro, se necessário, diligenciará junto a  Internet.  

7.21 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a 

licitante será habilitada e declarada vencedora do certame. 

7.22 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a 

habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subseqüente de menor prego, negociará com o seu 

autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de 

habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda 

os requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor. 

8- DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

8.1 - No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 

motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 3 (três) dias para apresentação de 

memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contra-razões em 

igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos autos. 

8.2 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a 

decadência do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante 

vencedora e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

8.3 - Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-

io devidamente informado à autoridade competente para apreciá-lo. 

8.4 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o 

procedimento; 

8.5 - 0 recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos 

atos insuscetíveis de aproveitamento. 

9- DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E OBRIGAÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO. 

9.1 - 0 objeto desta licitação será recebido pela unidade requisitante consoante o 

disposto no artigo 73, inciso II, alínea "a", da Lei Federal n. 8.666/93, com as alterações 

introduzidas pela lei Federal n. 8.883/94 e seguintes, e demais normas pertinentes. 

9.2. Deverá a licitante fornecer os materiais ao CONTRATANTE, rigorosamente de 

acordo com as discriminações constantes na proposta comercial — Anexo I, garantindo a 

substituição IMEDIATA, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, caso estejam em desacordo 

com o solicitado. 

9.3. Não poderá substituir os materiais (marca, qualidade,  etc.),  sem a devida 
autorização do CONTRATANTE. Em caso de substituição, a empresa deverá, antes de efetuar a 
entrega, enviar o pedido ao órgão requisitante do certame (Repartição Interessada) com as 
devidas justificativas. 

9.4. 0 CONTRATANTE reserva-se o direito de não receber o produto em desacordo com 

o previsto neste instrumento, podendo cancelar o contrato e aplicar as sanções cabíveis, nos 

termos da legislação vigente. 
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9.5 — 0 material será pedido parceladamente durante o prazo de validade da Ata de 

Registro de Preços. 

9.51 — Os pedidos deverão ser efetuados de acordo com as solicitações do Setor de 

Compras da Autarquia, realizadas por transmissão via fax/email da autorização de 

fornecimento, com as quantidades determinadas. 

9.5.2 - A Contratada deverá disponibilizar o material no prazo máximo de 30 (trinta) dias 

úteis após a solicitação do Setor de Compras, salvo nos casos de exceção justificada, e, 

considerando a razão da natureza e quantidade solicitada do objeto desta licitação. 

10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. 0 Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de ltuverava, na qualidade de contratante, 

convocará a adjudicatária, após a devida adjudicação do objeto pela autoridade superior da 

Administração, nos termos e para efeitos do  art.  64 da Lei n2  8.666/93, para assinar a Ata de 

Registro de Preços, conforme minuta anexa, no prazo de até 05 (cinco) dias consecutivos, 

contados a partir da data do chamamento para assinatura. 

10.1.1 A assinatura da Ata de Registro de Pregos não implica na obrigatoriedade da 

aquisição da totalidade dos itens registrados, tendo em vista que o registro de preços serve 

para assegurar uma futura aquisição, dentro do prazo de vigência; 

10.1.2. 0 prazo concedido para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 

prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado durante o seu transcurso, pela 

parte, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 

10.1.3. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar a Ata de Registro de Pregos, no 

prazo e condições estabelecidas, conforme disposto no item anterior, caracteriza o 

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a às penalidades a que se refere a Lei 

n° 8.666/93 e indicada no presente Edital. 

10.1.4. Na hipótese da adjudicatária se recusar a assinar Ata de Registro de Preços, a 

Administração procedera a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, obedecido o disposto no inciso XVI do  art.  42  da Lei n2  10.520/02. 

10.2. 0 prazo para execução dos serviços será de até 12 (doze) meses corridos, a partir 
da assinatura da Ata de Registro. 

10.3. A Contratada ficará obrigada a aceitar os acréscimos e supressões que se fizerem 

no objeto adjudicado, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

10.4. 0 contrato regular-se-a, em suas cláusulas, pelos preceitos do direito público e 

pelo disposto na Lei n2  8.666/93, aplicando-se-lhe subsidiariamente os princípios da teoria 

geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

11- DA FORMA DE PAGAMENTO 

11.1 - 0 pagamento  sera  efetuado em até 30 dias, contados da apresentação da nota 

fiscal/fatura no Setor de Compras da Autarquia, à vista do respectivo Termo de Recebimento 
do objeto ou Recibo, na forma prevista no item 9. 

11.2 - Nas notas fiscais/faturas deverão constar discriminativas dos itens e o número do.  
procedimento licitatório que originou a aquisição. 

11.3 — As Notas Fiscais que se apresentarem sem requisição do funcionário competente 
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do setor de compras da Autarquia, ou que estas estejam assinadas por pessoa não credenciada, 

não serão pagas pelo Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Ituverava; 

12- DA CONTRATAÇÃO 

12.1 — Os fornecedores de bens incluídos na ata de registro de pregos estarão obrigados 

a celebrar os contratos que poderão advir, nas condições estabelecidas no ato convocatório, 

nos respectivos anexos e na própria Ata. 
12.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, 

respeitada a legislação relativa  ãs  licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a 

íneferência de contratação em igualdade de condições. 

12.3. Quando da necessidade de contratação, o Órgão requisitante da compra 

consultará o Setor de Licitação e Contratos para obter a indicação do fornecedor, dos 

quantitativos a que este ainda se encontra obrigado e dos preços registrados. 

12.4. Com  as informações do Setor de Licitação e Contratos, o requisitante da compra 

informará a quantidade a ser adquirida, requisitando a celebração do contrato ou instrumento 

equivalente, informando ainda as respectivas dotações orçamentárias. 

12.5. 0 fornecedor do bem deverá, no prazo de 05 (cinco) dias corridos contados da 

data da convocação, comparecer ao órgão contratante para assinar o termo de contrato, na 

forma do  art.  64 da Lei n° 8.666/93 ou retirar instrumento equivalente. 

a) A convocação acima citada poderá ser feita por corta, fax,  e-mail,  telefone ou outro 

meio compatível. 

12.6 - Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de 

débito da Adjudicatária perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Nacional, estiverem com os prazos de validade vencidos, 

o órgão licitante verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos 

autos do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais 

meios, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

12.7 - Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações a 

Adjudicatária será notificada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, comprovar sua situação de 

regularidade de que trata o subitem 12.6 retro, mediante a apresentação das certidões 

respectivas, com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não se realizar. 

12.8 - Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, 

não apresentar a situação regular de que trata o subitem 12.6 retro, ou se recusar a assinar o 

contrato, serão convocadas as demais licitantes classificadas, para participar de nova sessão 

pública do Pregão, com vistas à celebração da contratação. 

12.6 — Essa nova sessão será realizada em prazo não inferior a 08 (oito) dias úteis, 
contados da divulgação do aviso. 

12.7 — A divulgação do aviso ocorrerá por publicação no Diário Oficial do Estado. 

13- DAS SANÇÕES PARA 0 CASO DE INADIMPLEMENTO 

13.1 - Ficará impedida de licitar e contratar com o Serviço Autônomo de Agua e Esgoto 

de Ituverava pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos 
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determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no 

artigo 11, da Lei Federal n2  10.520, de 17 de julho de 2002. 

13.2 — Além de responder pelas perdas e danos que der causa As pregoantes, a sanção 

de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada subsidiariamente a disposição da Lei 

Federal 8.666/93, garantido o exercício de prévia e ampla defesa. 

14— RECURSO FINANCEIRO 

14.1- As despesas decorrentes do registro de preços do objeto desta licitação correrão à conta 

da dotação orçamentária desta Autarquia quando da formalização do contrato ou documento 

equivalente. 

15 — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em 'favor da 

drnpliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que 

oao comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

15.2 — Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas 

circunstanciadas, que serão assinadas pelo Pregoeiro, a Equipe de Apoio e pelos licitantes 

presentes. 

15.3 — As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas 

expressamente na própria ata. 

15.4 — Todos os documentos de habilitação cujos envelopes foram abertos na sessão e 

as propostas serão rubricados pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes que desejarem. 

15.5 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes 

ficarão à disposição para retirada na Autarquia Municipal de Ituverava, após a celebração do 

contrato. 

15.6 - Até dois dias úteis anteriores 5 data fixada para recebimento das propostas, 

qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório 

do Pregão. 

15.7 - A petição será dirigida 5 autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo 

de 1 (um) dia útil, anterior a data fixada para recebimento das propostas. 

15.8 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame. 

15.9 — Não serão admitidos nesta licitação as empresas suspensas ou impedidas de 

licitar com qualquer órgão da administração direta ou indireta, da administração pública 

Federal, Estadual ou Municipal, bem como as que estiverem em regime de falência ou 

concordata. 

15.10 - Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro. 

15.11 - 0 presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado nas hipóteses previstas em 

Lei, sem que tenham as pregoantes direito a qualquer indenização, observado o disposto no  
art.  59, da Lei Federal n2  8.666/93. 

15.12 - Integram o presente Edital: 

Anexo I — Descrição/Modelo Proposta; 

Anexo II — Declaração de Pleno atendimento aos requisitos de habilitação; 
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Anexo  III  — Declaração de inexistência de atos impeditivos da qualificação; 

Anexo IV Declarações. 

Anexo V- Modelo requerimento do credenciamento 

Anexo VI — Modelo Declaração Microempresa ou empresa pequeno porte 

Anexo VII — Minuta da Ata de Registro de Pregos 

Anexo VIII — Termo de ciência e notificação 

Anexo IX — Dados para elaboração da Ata de registro de preços 

15.14 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na 

esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de ltuverava, Estado de São Paulo. 

Maiores informações e copias do Edital poderão ser obtidas no Serviço Autônomo de 

Agua e Esgoto de Ituverava, sito à Praga Dez de Março n. 249, de segunda a sexta-feira, das 

08:00h ás 16:00h, pelo telefone (16) 3830-5500,  e-mail  licitacao@saaeituverava.sp.gov.br  e 

pelo  site  www.saaeituverava.sp.gov.br. 

Alfr o Adrian° Au to Junior 
Superint dente 

15 



GOVERNO MUNICIPAL DE 

ITUVERAVA  
NOM TeMFO,A074.1 OPORRINiINCES.  

Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Ituverava 
ESTADO DE  SAO  PAULO - CNPJ 46.709.309/0001-56 

Praga X de marco n° 249 - Centro - ltuverava-SP. 
Telefone 16-3830.5500 - ramal 211 -  E-mail:  licitacao@saaeituverava.sp.gov.br  

SETOR DE LICITAÇÕES 

ANEXO I 

MODELO PADRÃO DE DESCRIÇAO/PROPOSTA COMERCIAL 

PREGÃO PRESENCIAL DE REGISTRO DE PREÇOS N° 004/2023 
PROCESSO N. 011/2023 

Objeto: Registro de Preços para aquisição de materiais Hidráulicos 
diversos, que serio usados na manutenção das redes de água e esgoto do 
municipio de Ituverava - SP, conforme especificações no edital. 

	

A 	empresa 	 estabelecida 

	

na 	 , 	inscrita 	no 	CNPJ 	sob 

	

n° 	 , se propõe a fornecer ao Serviço Autonomo de Agua 
e Esgoto de Ituverava, em estrito cumprimento ao previsto no edital de Pregão 
em epigrafe, o objeto nele descrit?, conforme abaixo discriminado: 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UNID VALOR 
MÉDIO 

APURADO 

01 LUVA GALVANIZADA 3/4 
ferro maleável galvanizado; em ferro maleável; com 
conexão de junta rosqueavel; fabricação conforme NBR 
6943; revestimento de zinco por imersão a quente; 
norma do revestimento conforme NBR 6323; com rosca 
tipo bsp (nbr nm  ISO-7); com diâmetro nominal de 3/4". 
são aplicadas para a condução de água,  gas,  vapor, 
óleo e outras aplicações hidráulicas em geral. 
Características: 
- Material: São produzidas em ferro maleável preto, em 
conformidade com as normas ABNT NBR 6590,  ISO  
5922 e  EN  1542. 
- Ferro Galvanizado 
- Rosca: Bsp 
Normas de fabricação: 
- 	São 	produzidas 	em 	conformidade 	com 	as 
especificações das normas ABNT NBR 6943,  ISO  49 e  
EN  10242 

300  UN  R$ 7,33 

02 NIPLE GALVANIZADO 3/4 
ferro maleável galvanizado; em ferro 
conexão de junta rosqueavel; fabricação 
6943; revestimento de zinco por imersão 
norma do revestimento conforme nbr 6323; 
tipo bsp (nbr nm  ISO-7); com 
diâmetro nominal de 3/4". 
são aplicadas para a condução de água,  
óleo e outras aplicações hidráulicas em geral. 
São 	produzidas 	em 	conformidade 
especificações das normas ABNT NBR 6943,  
EN  10242 
- Material: 	produzidas  ern  ferro maleável 
conformidade com as normas ABNT N3R 
5922 e  EN  1542. 
Rosca: As roscas de vedação são produzidas 
conformidade com as especificações das 
NM ISO  71 e as roscas de 

maleável; com 
conforme nbr 

a quente; 
com rosca 

. 
gas,  vapor, 

com 	as 
ISO  49 e  

preto, em 
6590,  ISO  

em 
normas NBR  

200  UN  R$ 7,20 

„ • 
• 
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GOVERNO MUNICIPAL DE 

ITUVERAVA  
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Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Ituverava 
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Telefone 16-3830.5500 rainal.211 -  E-mail:  licitacao@saaeituverava.sp.gov.br  

SETOR DE LICITACÕES 

acoplamento, conforme ABNT NBR 8133 e  ISO  228 
Produzidas com acabamento preto  (oleo  não toxico) ou 
galvanizado a fogo (zincagem por imersão a quente), 
conforme ABNT NBR 
6323,  ISO  49 e  EN  10242 

03 COTOVELO GALVANIZADO 3/4 
ferro maleável galvanizado; em ferro maleável; com 
conexão de junta rosqueavel; fabricação 
conforme nbr 6943; revestimento de zinco por imersão 
a quente; norma do revestimento conforme nbr 6323; 
com rosca tipo bsp (nbr 
nm  ISO-7); com diâmetro nominal de 3/4". 
são aplicadas para a condução de  ague, gas,  vapor,  
oleo  e outras aplicações hidráulicas em geral. 
São 	produzidas 	em 	conformidade 	com 	as 
especificações das normas ABNT NBR 6943,  ISO  49 e  
EN  10242 
produzidas em ferro maleável preto, em conformidade 
com as normas ABNT NBR 6590,  ISO  5922 e  EN  1542. 
As roscas de vedação são produzidas em conformidade 
com as especificações das normas NBR  NM -ISO  71 e 
as roscas de 	 . 	. . 	.. 
acoplamento, conforme ABNT NBR 8133 e  ISO  228 
Produzidas com acabamento preto  (oleo  não toxicó) ou 
galvanizado a fogo (zincagem por imersão a quente), 
conforme ABNT NBR 
6323,  ISO  49 e  EN  10242 
- Material: Ferro Galvanizado 
- Rosca: Bsp 
- Graus: 90 
- Tamanho (Pol): 3/4 

350  

- 

UN  R$ 8,15 

04 ADAPTADOR DE COMPRESSÃO RM EM 
Conexões em Polipropileno (PP): 
Fabricadas em Polipropileno de acordo com 
9798 
Conexões de Polipropileno PE-5 para ligações 
de agua (abril/1987); 
Função: Promover a ligação entre tubos 
junta mecânica de compressão, e, ou, tubos 
tubos de outros materiais. 
Cor: Preto; 	 . I 
Diâmetros (bitolas): DE 20rnm e 32mm; 
Pressão 	Interna: 	1,6MPa 	(16Kgf/cm2). 	Incluindo 
variações dinâmicas; 	1 
Resistência 	química: 	As 	conexões 	de 	compressão 
foram desenvolvidas para condução de água 
NBR 8417 - Sistemas de ramais prediais 
Tubos de Polietileno RequiSitos (CM-  preta) 
- Conexões de Polipropileno (PP) para junta 
para tubos de Polietileno PE-5 para ligações 
ague 	(abril/1987); 	IT/OP 	820-2 	- 	Conexões 
derivação (Norma Sanepar). NTS 045 .- 
Polietileno para ramais prediais de 	gua. 
Adaptador e União de material Plástico para 
polietileno DE20 e De32 Ipara ramais predais. 
15803 - Sistemas enterrados para distribuição 
de 	ague 	e 	transporte 	de 	esgoto 	sob 
Requisitos para conexões de compressão 
mecânica, tê de serviço e tê de ligação para 
de polietileno de diâmetro externo nominal entre 
e 160 mm. 

PP 20X 3/4 

a NBR 

prediais 

de PE com 
de PE com 

as 

potável. 	. 
de  gigue  - 
NBR 9798 

mecânica 
prediais de  

de 
Tubos de 

NTS 179 — 
tubos de 

NBR 
e adução 

pressão 	-- 
para junta 
tubulação 

20 mm 

500  UN  R$ 6,10 

• 

• 

05 REGISTRO GAVETA ABNT 3/4" 100  UN  R$ 43,17 
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GOVERNO MUNICIPAL DE 

ITUVERAVA  
IOW lroPo. MAAS 01,007/MTNVES: 
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Pi;TOli DE OCT! AÇÕES 

Indicado para manutenção da rede hidráulica. 
Possui dupla vedação no eixo: durabilidade e garantia 
contra vazamentos. 
Possibilita a manutenção do eixo sem abrir o registro. 
Pressão  maxima  de uso recomendada: 140 m.c.a. 
Rosca ABNT NBR 8133  (ISO  228/1) para bitolas 
1/2", 3/4" e 1". Rosca ABNT NBR 6414  (ISO  R7/1) para 
bitolas de 1 1/4", 1 1/2" e 2". 
Atende 	a 	Norma 	de 	Registro 	de 	Gaveta 	para 
instalações hidráulicas prediais - ABNT NBR 15705. 
Volante fabricado em alumínio silício com acabamento 
em pintura epoxi (altamente resistente). 
Não se deve trabalhar com a gaveta em posições 
intermediárias, com a finalidade de regular a vazão. 
produto deve ser utilizado na posição 
totalmente aberta ou totalmente fechada. 
Indicado para uso em instalações hidráulicas prediais. 
Sistema de acionamento rotativo: proporciona vedação 
perfeita e facilidade na regulagem da vazão. 
Bitola de: 3/4" 	, 	• 
Funcionamento p0.1faito até . a pressão máxima ae 
kgf/cm2 (199  psi). 	 . 	. 
Temperatura  maxima  da agua: 120°C: 
Garantia Garantia Toda Vida: qualidade e sewança por tempo 
indeterminado. 

—1 

de 

0 

14 • 

06 MANGUEIRA POLIETILENO ROLO DE 100 METROS 
PE 80 DN 10 DE 20 MM 

15  UN  R$ 556,03 

07 TAMPÃO 3/4 GALVANIZADO 
Ferro 	maleável 	galvanizado; 	produzidas 
maleável preto, em conformidade com as nOrmas 
NBR 6590,  ISO  5922 e  EN  1542 

produzidas  pm  conformidade com, as esp-cificações 
das normas NBR 	NM 	ISO  7-1 	e as 
acoplamento, conforme ABNT NBR 8133 e I 

E QUE POSSA 	garantir as especificações 
ABNT NBR 6943,  ISO  49'e  EN  10242 

em 	ferro 
ABNT 

oscas de 
0 228 

as normas 

70 UM R$ 9,82 

. 

, 

. 
s '= 

08 COLAR DE TOMADA FF 100X3/4 PARA SER USADO 
EM REDE DE FERRO FUNDIDO 

50  UN  R$ 58,78 ? 

09 COLAR DE TOMADA FF 80X3/4 PARA SER USADO 
EM REDE DE FERRO FUNDIDO 

25  UN  R$ 47,70 . 

10 JUNTA GIBAULT  PVC  60MMX5OMM 
para pvc REDUÇÂO COM NORMAS TECNICAS 
ESPECIFICAS PARA ESTE MATERIAL 	 . 
ANEL E PARAFUSOS Junta Gibault em ferro fundido 
dúctil, conforme norma NBR '7675, para transporte fie 
agua bruta ou tratada 	 . 

50  UN  R$ 161,36 ' 

'.• 

11 ADAPTADOR PARA 
COM REGISTRO 
Conexões em Polipropileno 
Fabricadas em Polipropileno 
9798 
Conexões de Polipropileno 
de agua (abril/1987); 
Função: Promover 
junta mecânica de 
tubos de outros materiais. 
Cor: Preto; 
Diâmetros (bitolas): 
Pressão 	Interna: 
variações dinâmicas; 
Resistência 	quim 

LIGAÇÃO RAMAL 
EM  PVC  BITOLA 20X3/4 

(PP): 	. 	,- 
de acordo .. - 

PE-5 para 
• 

a ligação entre, t  
compressão, e, ou, 

. , 

DE 20mm e 32n! 
1,6MPa 	(16Kgf/ 

ca: 	As conexõe 

PREDI 

• , 	• 

.• 	com a N 
,. 

igações predi 
,1 

cis.  de. PE c 
ubos de PE r-• 

'). 	Incluindo 

de compressão 

L 

R 

is 

m 
m 

as 

350  

• 

UN  R$ 10;48 - 

1 ,r3 



Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de ltuverava 
ESTADO DE  SAO  PAULO - CNPJ 46.709.309/0001-56 

Praça X de março ri° 249- Cento - Ituverava-SP. 
lelefone 16-3830.5500 -  raffia!  211 - 	licitacao@saaeituverava.sp.gov.br  

SETOR  DE LicrrACOES GOVERNO MUNICIPAL DE 

ITUVERAVA 
NO 0 TEMFO. AGMS OFCAVAVIDADES. 

foram desenvolvidas para condução de  ague  potável. 
NBR 8417 - Sistemas de ramais prediais de  ague  - 
Tubos de Polietileno Requisitos. (Cor preta) 
NBR 9798 - Conexões de Polipropileno (PP) para junta 
mecânica para tubos de Polietileno PE-5 para ligações 
prediais de água (abril/1987); ¡Tic:WE 820-2 - Conexões 
de derivação (Norma Sanepar). NTS 048 - Tubos de 
Polietileno para ramais prediais de água. NTS 179 — 
Adaptador e União de material Plástico para tubos de 
polietileno DE20 e De32 para ramais prediais. NBR . 
15803 - Sistemas enterrados pare distribuição e adução 
de 	ague 	e 	transporte 	de esgoto 	sob 	pressão — 
Requisitos para conexões de compressão para junta 
mecânica, tê de serviço e tê de ligação para tubulação 
de polietileno de diâmetro externo nominal entre 20 mm 
e 160 mm. 

" 

12 BUJÃO GALVANIZADO 3/4 70 UM R$ 6,44 
em conformidade com as especificações das normas 
ABNT NBR 6943,  ISO  49 e  EN  10242 e 
Material: 	produzidas 	em 	ferro. maleável 	preto, 	em 
conformidade com as normas Al4NT NBR 6590,  !so  , 
5922 e  EN  1542 
As roscas de vedação são produzidas eni .conformidade 
com as especificações das normas NER  NM ISO  71 e . 
as roscas de , 
acoplamento, conforme ABNT NBR 8133 e  ISO  228 
Inspeção: São inspecionadas de  mod::  a garantir as 
especificações das normas ABNT NBR 6943,  ISO  19 e  
EN  10242. 	 , 	. 
Produzidas com acabamento preto  (Oleo  ro tóxico) ou 
galvanizado a 'fogo (zincagem por imers .o a quente), 
conforme ABNT NBR • 
6323, 	ISO  49 	e 	EN 	10242. 	Outros, revestimentos 
especiais (pinturas Epóxi, cataforética, 
galvanização 

híbrida, 	dupla 

13 COLAR DE TOMADA 60X3/4 TRAVA E BUCHA DE 100  UN  R$ 24,03 
LATÃO EM  PVC  ROSCA DE METAL NO (3/4) 
SEGUINDO AS NORMAS 9798, 15803, 8417 

048E 179. 
E .NTS 

Fabricadas em Polipropileno de acordo com a NBR 
9798. Conexões de Polipropileno PE-5 para ligações 
prediais de  ague  (abril/1987); 
Função: Promover a ligação entre titbo de PE com 
junta mecânica de compressão, e, ou,  tub  s de PE com 
tubos de outros materiais. 	• 
Cor: Preto; 
Diâmetros (bitolas): DE 20mm e 32m ; , 
Pressão 	Interna: 	1,6MPa 	(1.6Kgfic 2) Incluindo 	as 
variações dinâmicas; . 
Resistência 	química: 	As 	conexões de compressão 
foram desenvolvidas para condução 
NBR 8417 - Sistemas de ramais  pr 

6. 
di  

a potavei. 
iS ,ti 	ague  - 

Tubos de Pol etileno Requisitos. (Cor 
- Conexões de Polipropileno (PP) para 

'rei:). 
ju 

BR 9798 
a m cânica 

para tubos de Polietileno PE-5para  fig  

Adaptador e União de material Plasti c

l 

.96-.s pi ediais de 
água 	(abril/1987); IT/OPE 	820-2 0Onexões .de 
derivação rma Sanepar). NTS 48 - Tubos de 
Polietileno para ramais prediais de gu NTS 179 — 

p a tubos de. 
polietileno DE20 e De32 para  ram-  s 	.ediais. NBR 
15803 - Sisterni  as enterrados para  di  s ibu çâo p adução 
de 	agua 	e 	transporte 	de 	esgoto.  so  pressão — 
Requisitos pare conexões de compr.ss o pare junta 
mecânica, tê cie serviço e tê de li.a «17,,o1.1:ra tubulação 

19 



GOVERNO MUNICIPAL DE 

ITUVERAVA 
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. SETOR'OE LICATACõES 

de polietileno de diâmetro externo nominal entre 20 mm 
e 160 mm. 

14 COLAR DE TOMADA 75X3/4 TRAVA E BUCHA DE 50  UN  R$ 50,00 
LATÃO EM  PVC  ROSCA DE LATÃO NO (3/4) 
SEGUINDO AS NORMAS 9798, 15803, 8417 E NTS 
048E 179. 
Fabricadas em Polipropileno de acordo com a NBR 
9798 Conexões de Polipropileno PE-5 para ligações 
prediais de água (abril/1987); 
Função: Promover a ligação entre tubos de PE com 
junta 
mecânica de compressão, e, ou, tubos de PE com 
tubos de outros materiais. 
Cor: Preto; . 
Diâmetros (bitolas): DE 20mm e 32men; 
Pressão 	Interne: 	1,6MPa 	(16Kgf/cm2). 	Incluindo 	as . 

• 
variações dinâmicas; Resistência química: As conexões 
de compressão foram desenvolvidas para condução de 
água potável. NBR 8417- Sistemas de ramais prediais 
de água - Tubos de Polietileno Requisitos. (Cor preta) 
NBR 9798 - Conexões de Polipropileno (PP) para junta 
mecânica para tubos de Polietileno PE-'5 para ligações 
prediais de  Ague  (abril/1987); IT/OPE 820-2 - Conexões 
de derivação (Norma Sanepar). NTS.  048,7  Tubos de 
Polietileno para ramais prediais de  Ague.  NTS 17 	— 
Adaptador e União de material Plástico para tubos de . 
polietileno DE20 e De32 para ramais prediais. NBR 
15803 - Sistemas enterrados para distribuição e adução 
de 	água 	e 	transporte 	de 	esgoto 	sob 	pressão — 
Requisitos para conexões de compressão para junta • 
mecânica, tê de serviço e tê de ligação para ilibulação 
de polietileno de diâmetro externo  nor 
e 160 mm. 

line!  entre 20 mm 4 

15 Colar de tomada 110x3/4 trave e bi. cha de latão em 50  UN  
i. 

R$ 50,40 	-  
PVC  rosca SEGUINDO AS NORMAS 
8417 E NTS 048E 179 

9798, 	15803, 

Fabricadas em Polipropileno de acardo com a NBR 
9798 
Conexões de Polipropileno PE-5 para 
de 
água (abril/1987); 

ligações prediais 

Função: Promover a ligação entre 
junta 

Libos de PE com 
1 

mecânica de compressão, e, ou, tthos 
tubos de 
outros materiais. 

'de PE com 

Cor: Preto; 
Diâmetros (bitolas): DE 20mm e.32mrp; 
Pressão 	Interne: 	1,6MPa 	(16Kgf/ I12).  
variações 
dinâmicas; 
Resistência 	quimica: 	As 	conexõe 
foram 
desenvolvidas para condução de aci 

Incluindo 	as 

. 
" 

de compressão 

a potável. 

NBR 8417 - Sistemas de ramais p 
' 

diais de água - , 	- 
Tubos de  
Polietileno Requisitos. (Cor preta) 1, 	" 
NBR 9798 - Conexões de Polipropileno (PP) para junta 
mecânica 	 '1 . 
para tubos de Polietileno PE-5 para Ilações 
água 

prediais de 

20 



Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Ituverava 
ESTADO D  SAO  PAULO  CNN  46.709.309/0001-56 

Praça X de; marr,x) n 249-  Cent -  Ituveava-SP. 
1 eieione 16-3830 5500-  tame.'  211 -  E-mail:  licitacao@saaeituverava.sp.gov.br  

SE  TOR  DE LICITAÇÕES 
-411-2L1.1"011011°  

GOVERNO MUNICIPAL DE 

ITUVERAVA 
400 ailfFrA /4064.1 C9V1M110.0145: 

(abri!/1987); 	 I 
IT/OPE 	820-2 	- 	Conexões 	de 	denvaglo 	(Norma 
Sanepar). 
NTS 048 - Tubos de Polietileno para ramais prediais de  
ague.  
NTS 179 --- Adaptador e União de material Plástico para 
tubos de 
polietileno DE20 e De32 para ramais prediais. 
NBR 15803 - Sistemas enterrados para dietribuição e 
adução de  
ague  e transporte de esgoto sob pressão — Requisitos 
para 
conexões de compressão para junta mecânica, te de 
serviço e tê 
de ligação pare tubulação de pplietileno de diâmetro 
externo 
nominal entre 20 mm e 160 mm. 

. 

16 TUBO OCRE CORRUGADO 250 MM 
conforme NBR-7362-1:2:3, NBR-1 0569, 
NBR-7367, NBR-9814 barra,de 6 metros 
Fabricados em  PVC  iigido; , , 
-Sistema de junta elástica integrada (JED: 
- Detalhe da junta JEI — Junta Elasticaintegrada:.Anéis 
de borracha JEI fabricados em borracha 
-Cor ocre; 
Temperatura  maxima  de conduçáo 
40°C; 
Coeficiente de rugosidade  (Manning):  
Resistência a impacto confoi me ABNT 
Resistência a compressão diametral; 
- Normas de Referência: ABNT 
ABNT NBR-10569: 	1988, ARNT NBR-10570: 
ABNT NBR 9051, ABNT NBR-7367 e 
BITOLA 	B 	D 	DE 
250 	130 	25.0,6 	250 

NBR-10570, 

' 

lEilt;  

dos despejos de 

n=0,010; 
NBR 7362-1; 

NBR-7362-1:1999, 
1988, 

' BNT NBR-9814. 
L 	E 

6000 	6,1 

20  

, 

. 

UN  R$ 502,50 

.. 

• 

17 TUBO OCRE CORRUGADO 150 mm 
conforme NBR-7362-1:2:3, NBR-1 0.69, 
NBR-7367, NBR-9814 barra de 6.met 
Fabricados em  PVC  rígido; 	. 
-Sistema de junta elástica integrade ( 
- Detalhe da junta JEI — Junta Elesti 
de borracha JEI fabricados em borrac 
-Cor ocre; 	 .  
Temperature maxima  de condução 
40°C; 	 , 
Coeficiente de rugosidade  (Manning):  
Resistência a impacto conforme ABN 
ResistênCia a compressão diametral.; 
- Normas de Referência: ABNT 
ABNT NBR-10569: 	1988, ABNT N:R-10570: 
ABNT NBR 9051, ABNT NBR-7367 e 
BITOLA 	B 	D 	DE 
150 	97,2 	160,5 	160 

NBR•710570, 
s 	' 

El); 
Integrada: Anéis 

a SBR; 

'os despejo 

=0,010; 
.NBR 7362- 

. 
BR-7362-1: 

: BNT NBR-9 
L 	• 	E 

6000 	3,6 

de 

; 

999, 
988, 
14. 

20  UN  R$ 197,43 

18 ABRAÇADEIRA 
50MM DUCTIL 

BORRACHA 
ARRUELAS 
GALVANIZADOS 
VAZAMENTO,. 
FERRO  FU  
MATERIAL I 

ÁGUA POTA 
Luva de veda  

QUALIDADE ALIMENTICIA„JUNTA  

TRIPARTIDA (JU 
REVESTIDO COM 

EPDM, 	PARAFUS to 
DE 	AÇO 	CARBO 

A 	FOGO, 
PONTUAIS EM . 

SIDO OU DE  OUT"  
ERTIFICADO PARA 
EL, 50 MM 
ão  tri.artida,  fabrics.  

: SINA 

S 
E 

B' 
IS  

Oi  

em 

A TREPI) 

EE  VEDAÇA 
*, .1PORCA. 

Ei 
EPO 

ABNT . 
AROS 

IIAÇÕES 
MATER  
TATO ,  

ferro fundido 

FF 
I DE 
EM 

E 
020 
DE 
DE 

AlB, 
-OM  

15  

H. ,  

UN  R$ 455,99 
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Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Ituverava 
ESTADO DE  SAO  PA,1.10 -  CNN  46.709.309/0001-56 

Prar,:a X de rnal9) n° 24 — Centro — ltuverava-SP. 
Telefone 16-3830.55üt) -  ;amen  211  —E-mail.  iicitacao@saaeituveravasp.gov.br  

SETOR DE LICITACDES GOVERNO MUNICIPAL DE 

ITUVERAVA 
NONO TEM1,0, AGMS OPORTZ4M4DES.  

nodular,  pare utilização em reparos de vazamentes de 
tubos de ferro fundido em carga, PN 16 NBR 7675. 
Revestimento interne e externo com pintura betuminosa 
ou epóxi a pe. Vedaçáo composta por ,manta de 
borracha 	natural 	inteiriça sem emendas, 	espessura  
minima 	16 	mm, 	dureza 	conforme ASTM 	D-2240. 
Parafusos, porcas e arruelas em  ago  galvanizado por 
imersão a quente. 

19 ABRAÇADEIRA TRIPARTIDA (JUNTA TREPI) 
75 MM DUCTIL REVESTIDO COM RESINA EPDXI 
QUALIDADE ALIMENTICIA, JUNTA DE VEDAÇÃO 
BORRACHA 	EPDM, 	PARAFUSOS,, 	PORCAS 
ARRUELAS 	DE 	AÇO CARBONO 	ABNT 
GALVANIZADOS 	A 	FOGO, 	REPAROS 
VAZAMENTOS PONTUAIS EM TUBULAÇÕES 
FERRO FUNDIDO OU DE OUTROS MATERIAIS, 
MATERIAL CERTIFICADO PARA CONTATO 
AGUA POTAVEL, 75 MM 	 . 
Luva de vedação tripartida, fabricada em ferro 
nodular,  para utilização em reparos de vazamentos 
tubos de ferro fundido em . carga, PN .16 NBR 
Revestimento interno e externo com pititui'a betuminosa 
ou epóxi a p6. Vedação cdmposta: por manta 
borracha 	natural 	inteiriça sem emendas, 	asPessura  
minima 	16 	mm, 	dureza 	conforme 	ASTM.I 
Parafusos, porcas e arruelas em aço dal anizado 
imersão a quente. 

EM FF 
DE 
EM 

E 
1020 

DE 
DE 

COM 

fundido  
de 

7675. 

de 

D-2240. 
per 

5  UN  R$ 556,26 

' 

20 ABRAÇADEIRA TRIPARTIDA (JUNTA 
EM FF 100 MM DUCTIL REVESTIDO  
EPDXI DE QUALIDADE ALIMENTICIA, 
Luva de vedação tripartida, fabricada 
nodular,  para utilização em reparos de 
tubos de ferro fundido em carga, PN 
Revestimento interno e externo com pi 
ou epóxi a pó. Vedação compost 

i  borracha 	natural 	nteiriga sem eme 
minima 	16 	mm, 	dureza 	conforme 
Parafusos, porcas e arruelas  ern  aço 
imersão a quente. 

T 

em 
v• 
1 

tura 
por 

das;  

1O 

ASTM 
galvan 

EPI) 
OM  

ferrO 
zai 

KI 

el  

MM 

betuminosa 
r1anta 

I RESINA 

fundido  
entes.  
R 7675. 

spessura 
D-2240; 

zado 

• 

de 

de 

por 

5  
UN  R$ 707,16 

.  

21 ABRAÇADEIRA TRIPARTIDA (JUNT 
150MM DUCTIL REVESTIDO COM 
DE QUALIDADE ALIMENTICIA, 15ç 
Luva de vedação tripartida, fabricaca  
nodular,  para utilização em reparos 
tubos de ferro fundido em carga, 
Revestimento interno e externo  corn  
ou epóxi a pe. Vedação compo 
borracha 	natural 	inteiriça 	sem 	en 
minima 	16 	mm, 	dureza 	conforrr 
Parafusos, porcas e arruelas em a; 
imersão a . uen -. 

T 
RE 
M 

ern  
• - va 

P ' 	1  
p 	tu 

per 
id*  
/"‘"TM 

_giVart.izade 

e.--l) 
IriA 

ferro 

:NPR  
amentoc 

' betuminosa 
manta 
espesSura  

EM  OF  
EPDXI 

fundido  
de 

7675. 

de 

D-2240.. 
per 

5  UN  R$ 1.118,86 

22 JUNTA GIBAU T FF 150 E ANEL E 
em ferro fundido dúctil, conforme no 
•ara trans•orte de a•ua bruta outra 

AkATUSOS 
l':4BR 7615, 	- 

1 	" 

5  UN  R$ 389,00 

23 COLAR DE TOMADA 50X314 TRA 
LATAO EM  PVC  ROSCA DE  MET  
SEGUINDO AS NORMAS 9798., 1 
048E179. 
Fabricadas em Polipropilenc de 	,ac'rdi  
9798 
Conexões de Polipropileno PE-5 pz 
de  ague  (abril/1987); 
Função: Promover a ligação entre 
unta mecânica de compressão, e, c 

l' 
03 

rgaçõos 

bOs 
tubop 

1E BUCHA 
k) x4) 

8417 E Ni'S 
, 

corn  a 1\13R 
. 

, 	prediais 

• • 	1 
'de PE com 
de PE com 

i  

DE 
1 

100  UN  R$ 36,02 

. 



Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Ituverava 
EStADO 	,;(') PAULO - CFJPJ 46.709.309/0001-56 

Priga X de março n° 243 -- Centro - Itmerava-SP. 
Telefon 16-3833.5500 - rarf.tii 211 	licitasaaeituverava.sp.gov.br  

SETOR DE LICITACÕES 

• 

tubos de outros materiais 
Cor: Preto; 
Diâmetros (bitolas): DE 20mm e 32min; 
Pressão 	Interna: 	1,6MPa 	(16Kgf/cm2) 	Incluindo 	as 
variações dinâmicas; 
Resistência 	química: 	As conexões 	de compressão 
foram desenvolvidas para condução de  Ague  potável. 
NBR 8417 - Sistemas de ramais .prediais de  ague  - 
Tubos de Polietileno Requisitos. (Cor preta), NBR 9798 
- Conexões de Polipropileno (PP) poro junta mesitnica • 
para tubos de Polietileno PE-5 para ligações prediais de 
água 	(abril/1987); 	IT/OPE 	820-2 	- 	Conexões 	de 
derivação (Norma Sanepar). NTS 04'8 - Tubos de 
Polietileno para ramais prediais de  Ague.  NTS 179 — 
Adaptador e União de material Plástico para tubos de 
polietileno DE20 e De32 para ramáis prediais. NBR . 

15803 - Sistemas enterrados para distribuição e adução . 	• 
de 	ague 	e 	transporte 	de 	esgoto 	sob 	pressão — 
Requisitos para conexões de compressão para junta 

• 
, 

.. 
mecânica, tê de serviço e•té .0e. ligação para tubulação , 
de polietileno de diâmetro'externo nominal entre 20 mm , 
e 160 mm. 	 •• . 

24 UNIAO DE COMPRESSAO 112 X1/2 ,. 150  UN  • R$ 7,9.3.i  
Norma: NTS-179 I NBR-15803 S S 	 . 

25 REGISTRO DE PASSEIO PARA LIGAÇA0 RAMAL 300  UN  R$ 16,49 
PREDIAL 20MM X 20 MM 
Norma: NBR-11306 	 . 

26 TUBO OCRE CORRUGADO 300MM 20 BARRA R$ 780,80 
6 METROS COM NORMAS NBR-7362-1:23, NBR-1 
0569, NBR-10570, NBR-7367, NBR-9814 
Fabricados em  PVC  rígido; 	. 
-Sistema de junta elástica integrada (.11E1); 
- Detalhe da junta JEI — Junta Elástica Integrada: Anéis 
de borracha JEI fabricados em borracha SBR; 

27 TUBO OCRE CORRUGADO 200MMI .. 	. 20 BARRA R$ 353,47 
6 METROS COM NORMAS NBR-7362-1:2:3, NBR-1 
0569, NBR-1070, 
Fabricados em  

NBR-7367, NBR-9814 
PVC  rígido; 	 . 

-Sistema de ju ta elástica integrada (JEI); 	. 
- Detalhe da juta JEI — Junta Elástica Integrada: Anéis 
de borracha J I fabricados em borracha SBR; 

28 UNIAO DE ('P POLIPROPILENO) PARA (TUBO 150  UN  R$ 10,78 
PEAD) 1/2 PA A 3/4 
SEGUINDO AS NORMAS PARA PP E PARA PEAD 

29 COLAR TOMADA FF° DE 200MM- X 3/4" PARA SER 20 UM R$ 127,26 
USADO EM REDE DE FERRO FUNDIDO. 

30 COLAR DE TOMADA 50X3/4 TRAVA, E BUCHA DE 75  UN  R$ 34,74 
LATAO EM  PVC  ROSCA DE METAL (NO3/4) 
SEGUINDO A NORMAS 9798, 1 80,.8417 E NTS 
048E 179. L 
Fabricadas ej 
9798 

Polipropileno de ator 
rI 

o com a.  NBR 

Conexões de 
de água (abril 

olipropileno PE-5  pa  
987); 

a li ações prediais 

Função:  Pro  ver 1 a lig câo entre iu os de PE com 
junta mecânica de compressão, e, o t bos de PE com 
tubos de outros materiai . 
Cor: Preto; 	' 
Diâmetros (bitolas): DE 2 mm e 32 ; 
Pressão 	Interne: 	1,6M 	a 	(16Kgf/. 2). 	Incluindo 	as 
variações dinâmicas; .. 	. 

Resistência química: 	As 	conexii de .  compressão , 
foram desenvo vidas para condução e  ague  potável. 
NBR 8417 - Sistemas de ramais •rediais de  ague  - 

23 
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UN  

Serviço Autônomo dt Agua e Esgoto de ltuverava 
• ESTADO DE 5A.0 PAULO --  CNN  46.709.309/0001-56 

Praça X de março n)  249 -- Centro — Ituverava-SP. 
Telefoe16-3P,30.5500 - ramai 211 —  E-mail:  licitacao@saaeittoverava.sp.gov.br  

SETOR DE  LICITACOES GOVERNO MUNICIPAL DE 

ITUVERAVA  
NOW 77:4M/Y(1445 17124,70,11MDES. 

31 

32  

Tubos de Polietileno Requisitos (Cor preta), NBR 9798 
- Conexões de Polipropilenc (PP) para junta mecânica 
para tubos de Polietileno PE-5 para ligações prediais de 
agua (abril/1987); IT/OPE 820-2 	Conexões de 
derivação (Norma Sanepar). NTS 048 - Tubos de 
Polietileno para ramais prediais de agua. NTS 179 — 
Adaptador e União de material Plástico para tubos de . 
polietileno DE20 e De32 para ramais prediais. NBR 
15803 - Sistemas enterrados pare Oistribuição e adução 
de agua e transporte de esgoto sob pressão --
Requisitos para conexões de compressão para junta 
mecânica, te de serviço e tê de ligação para tubulação 
de polietileno de diâmetro externo nominal entre 20 mm 
e 160 mm. 
COLAR TOMADA FERRO DUCTIL 100MM X 3/4 
PARA SER USADO EM  PVC  
TAMPAO PARA  PV  T-80 COM TRAVAS SEGUINDO 
AS NORMAS TECNICAS PARA SUPORTA 0 PESO  

VALOR TOTAL 	 R$ 

R$ 59,24 

R$ 674,20 10 

A proponente obriga-se a cumpri o razo de fornecimento previsto no edital. 
A validade desta proposta é de 6 	.ssenta) dias corridos, contados da data da 
abcrtura da Sessão Pública de Pr gd 

Nome da cidad /U , (dia) de (mês) de 2023. 
as inatura) 

(Nome do  represent  te legal da empresa proponente) 
Cargo 

24 



(endereço completo) 	 

documentos constitutivos, 

documentação referente 

, na  pets  

vem respeito 

licitação em 

  

requisitos de Habilitação, assumindo inteira 

que tiverem sido cometidos quando da p 

penas da lei, que ate a presente data  in  

presente processo licitatário, ciente da ob 

DECLARA, ainda, estar ciente que a falta de 

constante do Edital, ensejará aplicação de p 

preços cotados incluem todos os custos e d 

obrigações decorrentes da licitação. 

de de 2 

Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Ituverava 
ESTADO DE SÃO PAULO -  CNN  46.709.309/0001-56 

Praga X de malgo 249- Centro - ituverava-SP. 
Telefone 16-3830.5500 - 6mal 211 -  E-mail:  iicitacao©saaeituveravasp.gov.br  

SETOR DE LICITAÇÕES 	

1TUVERAVA 
noommv, AVVAS OPOPIL4V/IMDES. 

GOVERNO MUNICIPAL DE 

ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO DA LICITANTE DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

(deve ser emitido em papel que contenha a denominação ou razão social da empresa licitante) 

AO 
SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE ITUVERAVA/SP 

PREGÃO PRESENCIAL N9- 004/2023 

DECLARAÇÃO 

(NOME DA EMPRESA)  CNN  ng 	 , sediada a 

a de seu representante legal designado em seus 

mente apresentar a Vossa Senhoria, nossa 

igrafe e DECLARAR que atendemos todos os 

esponsabilidade por quaisquer erros ou omissões 

paraçgo da 'mesma, declarando, ainda e sob as  

stem  fatos impeditivos para sua habilitação no 

,atoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

tendimento a qualquer exigência para habilitação 

nalidade a Declarante. DECLARA, também, que os 

.spesas necessários ao cumprimento integral das 

3. 

(Nome da empresa, seguido pelo nome do representante legai ou procurador, ri° de RG., 
função ou Cargo). 

25 



ITUVERAVA 
11001ZMPO.AGV45 OFORIPliD4OES. 

GOVERNO MUNICIPAL DE 

Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de ltuverava 
Et3Ty.D(,.; DE  SAO  PAULO — CNPJ 45.709.309/0001-56 

Praça X de maço  re'  249— Centro — Ituverava-SP. 
Telefone 16-3830.5500 - ramal 211 —  E-mail:  licitacao@saaeitwerava.sp.gov.br  

SETOR DE LiCiTACOES 

ANEXO UI 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

AO 
SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE ITUVERAVA/SP 

PREGÃO PRESENCIAL  Ng  004/2023 

A empresa 	 , pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o n2  

	 , 

 

inscrição estadual, n2- 	 ,,com sede 	 (endereço completo), 

no Município de 	 , representada peio seu 	 (qualificação completa do 

(nacionalidade), 	 (estado civil), responsável, nos termos do contrato social, Í 

	 (profissão), portador do RG n2 	  e do CPF. n2 	  

domiciliado na 	(endereço compl to), na cidade de 

, residente e 

, aterdendo as 

formalidades constantes do Edital Complet 

Autônomo de Agua e Esgoto de Ituverav 

inexistência de fatos supervenientes impeci  

comprometam a idoneidade da  proponent  

da Lei n9  8.666, de 21 de junho de 1993, 'e 

a Administração Pública Direta, Indireta ou A  

o do Pregão Presencial n° 004/2023  co  Serviço 

— SP, declara para todos os fins de direito, a 

tivos á participação na presente licitação ou que 

nos termos do artigo 32, parágrafo 22  e artigo 97 

as alterações, podendo licitar e/ou contratar com 

tárquica. 

Local, 	 de 	de 2023.  

(carimbo, nome e assi iatura do responsável legal) 
(carteira de identidade número e órgão emissor) 

26 



GOVERNO MUNICIPAL DE 

ITUVERAVA  
Matt) TEMPO, AaAs OFOPTIONDES.  

Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Ituverava 
ESTADO DE  SAO  PAULO -  CNN  46.709.309/0001-56 

Praça X de  !nap;  n° 249 - Cento - Ituverava-SP. 
Telefone 15-3836.5500 - ramal 211 -  E-mail:  licitacao@saaeltuverava.sp.gov.br  

SETOR DE LICIT-AC(5ES 

ANEXO IV 

PREGÃO PRESENCIAL n° 004/2023 

DECLARAÇÕES 

Eu (nome completo), representante legal da (denominação da pessoa jurídica), participante do 

Pregão Presencial n2  004/2023 realizado pelo Serviço Autonomo de Agua e esgoto de Ituverava, 

DECI ARO sob as penas da lei: 

n) nos termos do inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de1.993 e 

alterações, que a empresa se encontra  ern  situação regular perante o Ministério do Trabalho, no 

que se refere a observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 72  da Constituição Federal; 

b) que a empresa atende as normas relativas a saúde e segurança no Trabalho, para os fins 

estabelecidos pelo parágrafo único do artigo 117 da Constituição do Estado de São Paulo; 

c) estar ciente de que registro(s) no CADIN ESTADUAL (Lei Estadual n2  12.799/08), exceto se 

suspenso, impede(m) a contratação com este Município, de acordo com a Lei Estadual n2 

12.799/08, sem prejuízo das demais corni,7gões legais, assim como inexiste também 

qualquer outro fato impeditivo de contratar, inclusive em virtude das disposições da Lei 

Estadual n2  10.218, de 12 de junho de 1.999. 

Assinatura do representante legal 

Nome do Representante: 

RG do Representante: 

 

27 

Ituverava, em de 2023. 



Servigo. Autônomo de Agua e Esgoto de Ituverava 
ESTADO DE S40 PAULO -  CNN  46.709.30940001-56 

Praça  >be  março rir 249 - Centro - Ituverava-SP. 
Telefone 16-3830.5500 - ramal 211 -  E-mail:  licitacao@saaeituverava.sp.gov.br  

6ETOR DE Licrok0Es 
	

GOVERNO MUNICIPAL DE 

ITUVERAVA 
N4212-MPO, AVOW OFIXWAV/D4D4S.  

ANEXO 

TERMO DE CREDENCIAMENTO. 

PREGÃO PRESENCIAL N2  004/2023 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: (Nome da Empresa), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob 

n2 	, inscrição estadual n2 	 e inscrição municipal sob o n2 	, com seus atos 

constitutivos devidamente registrados na Junta Comercial do Estado de 	, sob o n2  

	, ora estabelecida na Rua(av.) 	 , n2 	, Bairro 	 cidade de 	 

Estado 	 , neste ato representada pelo seu sócio ( 	 proprietário) Sr. 	 

qualificação: (nacionalidade, estado civil, profissão, portador da Carteira de Identidade RG n2  

	/SSP/ e do CPF/MF n2' 	 , residente e domiciliado a 

	  (endereço compieto)). 
	 • , 

OUTORGADO: (Nome do Credenciado 	 ). qualificação: nacionalidade, esto 

civil, profissão, portador(a) do RG. n2 	 CPF. n2 	, residente e domiciliado(a) 

na 	 , na cidade de 	, estado de 	(endereço completo). 

PODERES: Pelo presente instrumento de mandato a Outorgante confere a(o) Outorgada(o) 

plenos poderes para atuar peranteo Município de Ituverava — SP, em especial, participar como 

preposto em licitação pública realizada pelo Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Ituverava — 

SP, inclusive praticar odos os atos negociais compatíveis à participação na licitação — 

instaurada na modalid de Pregão Presencial n° 004 .2 23 podendo para tanto, assinar 

propostas de pregos, eclarações, apresentar e retirar documentos, impugnar termos dos 

editais e ou Avisos Es ecificos, interpor recursos contra 6 resultado da licitação, solicitar e 

prestar declarações e 

inclusive, formular  Ian  
proposta original ou d 

pregos iniciais ou  qua'  

operação através do d 

bom e fiel do presente 

Arcando a Outorgante, 

dos poderes aqui c 

inexecução contratual, 

Contratante ou a tercei 

no cumprimento deste 
(local) 	 de 	 

esclarecimentos, assinar atas e demais documentos, pagar taxas, 

es na fase competitiva da licitação que comporá o prego final da 

sistir deste, requer, na fase permitida, desistência ou retificação de 

quer outras condições oferecidas, emitir e firmar o fechamento da 

cumento, praticar, enfim;  todos  QS  atos em direito permitidos para o 

mandato, não podendo este ser•sybstabelecido no todo ou em parte. 

os termos do 05figoCivil por todas as obrigações contraídas por força 

nferidos, responden0o diretamente pelas sanções previstas pela 

ilegalidade ha documentação de qualificação ou danos causados a 

os e pelo ressarcimento das perdas e prejuízos sofridos pela Outorgada 

andato. 
de 	 

Nome: 

Cargo: 

'28 



Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de ltuverava 
ESTADO DE  SAO  PAULO - CNPJ 46.709.3090001-56 

FrKa X oe  mat  n' 249- Cenu - ltuverava-SP. 
Telefone 16-3830.5500 . ramal 211 --  E-mail:  ticitacao@saaelfuverava.sp.gov.br  

SETOR  OE.  LICITAOCS  
1.111-• 

GOVERNO MUNICIPAL DE 

ITUVERAVA 
NOPO TEMPO, AGYAS OPOONV/D4D45.  

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU MICRO 
EMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejúsizo das sanções e multas previstas no ato 

convocatório, que a empresa (denominação da pessoa jurídica), CNPJ n° 

é microempresa ou empresa de pequeno porte ou micro empreendedor individual, nos termos 

do enquadramento previsto nos incisos I e. II e §§ 1? e 2°, bem como não possui qualquer dos 

impedimentos previstos nos §§ 4° e seguintes todos do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 

14 de dezembro de 2.006, alterada pela Lei Complementar n° 147/14, cujos termos declaro 

conhecer na integra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de 
• 

desempate e comprovar a regularidade fiscal nos ternios preyistos nos artigos 42 a 45 da referida 

lei complementar, no procedimento liOitat-ório do Prégâo Presencial n° 004/2023, realizado pelo 

Serviço Autonomo de agua e esgoto de Ituvérava. 

Ituverava, em 	 de 2023. 

Assinatura do representante legal 

Nome do representante legal: 

RG do representahte legal: 
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ITUVERAVA 
NCSO 7toitAA AGWAS ONINIAWDADES. 

GOVERNO MUNICIPAL DE 

Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de ltuverava 
ESTADO DE  SAO  PAULO — CNPJ 46.709.309/0001-56 

Praça X de março n` 249 — Centro — Ituverava-SP. 
Telefone 16-3830.5500 - rama! 211 —  E-mail:  licitacao@saaeituverava.sp.gov.br  

SETOR DE LICITAÇÕES 

ANEXO VII 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N° 004/2023 
PROCESSO N° 011/2023 

VALIDADE: ATÉ 	DE 	 DE 2024 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 	/2023 

Aos 	 dias do mês de 	_ do ano de dois mil e vinte e três, na sede 
do Serviço Autonomo de Agua e Esgoto de Ituverava, localizada na Praça Dez 
de  Margo  n° 249, neste município de Ituverava-SP, compareceram de um lado 
o SERVIÇO AUTONOMO DE  AQUA  E ESGOTO DE ITUVERAVA-SP, neste ato 
representado, por seu superintendente 	  
	 , portador do RG. n° e CPF n° 

, residente e domiciliado nesta cidade de Ituverava-
SP SP, doravante designada simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a 
empresa   ,  'corn  sede em 	 , a. Rua 

	 , doravante 
por 	seU 

, portador da 
representada 

- inscrita no CNPJ Sob n° 
designaila CONTRATADA, neste ato 

Senhor 

cédula de identidade RO. n' 	  e C.P.F/ M.F. n° 
	  , residente e domiciliado em 	 , à 
Rua  	. , 	, e, pelos me mos foi dito na presença das 
icsiernunhas ao final consignadas, que e face da homologação da 
:icijudicação do Pregão Presencial .de  ,Regis  ro de Pregos n° 004/2023, 
constante do despacho exarado s fls. 'do  _Pro  sesso n° 011/2023, firmam a 
presente ATA DE REGISTRO' E PREÇOS para o Registro de Pregos de 
aquisição de Materiais Hidrituli os Diversos, conforme especificações no 
edital, nos termos da Lei Federal 	8.666, de 2' de junho de 1993, atualizada 2 
pelo Lei Federal n° 8.883, de 08 F. junho de 1$4 94, e as seguintes cláusulas e 
condições que reciprocamente se utorgam e aceitam: il 

1 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJ 

1.1 0 objeto da presente 
Materiais Hidráulicos DiversoS 
fornecimento à Autarquia Munici 
I do Edital do Pregão Presencial .d 

1.2 A existência de pregos registr 
contratações que deles poderão 
qualquer espécie, ficando faculta 

islaedo pertinente as licitalc 
;1ss(.‘gurando-se ao beneficiário 
condições, de acordo com o  pa  
8.666/93, atualizada pela  Lek Fed  

o Registro de Pregos de aquisição de 
ktnforme eOpecificações no edital, para 

conforme descrição constantes do ANEXO 
Registro de Preços n° 004/2023. 

ds não obriga a CONTRATANTE a firmar as 
v'r, sem que caiba direito ã. indenização de 
a a utiiizaçã9, de outros meios, respeitada a 
s e ao sistema de Registro de Pregos, 

Registro, 
rafo 4°  do 
1 n" 8.'883/ 
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referência, em igualdade de 
artigo 15 da Lei Federal n° 
4. 



Item ' Pm. Ton. Total 
R$ XXXXX 1 

OS. LOCAL DE ENTREGA E TERMO DE 

Serviço Autôtionio'de Água e Esgoto de ltuverava 
ESTADO DE  SAO  PAULO -.CNPJ 46,709.309/0001-5S. 

Prao X & nlargo.iib  249 Cento — Ituvérava-SP. 
Telefone 16.3830.5500 - remal 211 — EmL licitacacCvsaaeituverava.sp.gov.br  

SE'Tõt, DE LICITAÇÕES 
	

GOVERNO MUNICIPAL DE 

ITUVERAVA  
AVM IrMIV, ARY61.1 OIVAIV IND ADES. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECEDOR E DO PREÇO 

A partir desta data, fica registrado nesta AUTARQUIA, observada a ordem de 
classificação, os pregos do fornecedor registrado a seguir relacionado, 
objetivando o compromisso de XXXXXXXXXXXXXXXXX. 
FORNECEDOR: X7LXXXXXXXX 

ENDEREÇO: XXXXXXXXXXXXXXX 

BAIRRO: XXXXXXYLXXX 

CIDADE: XXXXXXXXXX 	ESTADO: SP CEP: XXXXXX 
TELEFONE: XXXXX FAX: 	 CPF/CNPJ: XXXXXXXXXXXXX 
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: XXXX 
PRAZO: XXXXX 

Item Registrado: 

XXXXXMOCXXXXX 

2.1 Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os 
tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), 
fornecimento de mão-de-obra especializada, leis sociais, administração, lucros, 
equipamentos e ferramental, transporte de material e, pessoal e qualquer 
despesa, acessória e/ou necessária, não especificada neste Edital. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE 

3.1 - A qualquer tempo, conforme previsto 
o preço registrado poderá ser r visto 
daqueles existentes no merca o, 
fornecedores registrados para neg 
3.2 - Caso o fornecedor registra 
AUTARQUIA poderá cancelar o 
registrados para oferecerem no 
adjudicação para esse fim. 
3.3 - Durante o período de valida 
serão reajustados, ressalvada a s 
espécie. 

CLAUSULA QUARTA - DOS P 
RECEBIMENTO 

jar  o novo valor. 
se recuse a baixar os pregos registrados, a 
egistro e convocar todos os fornecedores 
s propostas, gerando novo julgamento e 

da Ata de Registro de Pregos, os pregos não 
erveniência de normas federais aplicáveis 

cabendo 

no  Art.  16 do Decreto n° 5.769/09, 
em decorrência de eventual redução 

a AUTARQUIA convocar os  

4.1 - Os fornecedores que  ten  
convocados a firmar as contra  

i. seus pregos registrados poderão ser 
s decorrentes do registro de pregos de 
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SEFOR  DE LICITACOES 	

ITUVERAVA 
11100 rx-ePo. 4044$ OPOR114V/D4DES.  

GOVERNO MUNICIPAL DE 

imediato e rio prazo máximo de 3 (três) dias úteis da convocação expedida pela 
Administração. 
4.2 - 0 fornecimento do(s) produto(s) objeto da licitação será realizada, 
parceladamente, em conformidade  corn  as condições estabelecidas neste Edital 
e seus Anexos e na quantidade a ser determinada pelo Setor de compras 
requisitante antecipadamente. 
4.3 - A contratação somente será considerada concluída mediante a emissão de 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, expedido pela Setor de compras 
requisitante. 
4.4 - Caso o produto não corresponda ao exigido pelo Edital, consoante 
subitem anterior, a CONTRATADA deverá providenciar, no prazo máximo de 
até 2 (dois) dias úteis, a sua substituição visando ao atendimento das 
cspccificações, sem prejuízo da incidência das sanções previstas no Edital, na 
Lei 8.666/93 e no Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.090/90). 
4.5 - O prazo de validade, do registro de preços será de 12 (doze) meses, 
contado da assinatura dos Compromissos de Fornecimento. 

CLAUSULA QUINTA - DOS PAGAMENTOS. 

5.1 - Os pagamentos serão efetuados pela Autarquia, por meio de créditos em 
conta bancária em nome da licitante adjudicada, trinta dias após a entrega das 
mercadorias, mediante apresentação de nota fiscal ou fatura que conste 
especificamente o objeto recebido na ocasião. 
5.1.1 - Para efeito de contagem de prazo para pagamento pela Autarquia, será 
considerado o carimbo e data de entrada da Nota Fiscal no Almoxarifado da 
Autarquia. Deste modo, a Nota Fiscal será paga após 30 (trinta) dias da data de 
entrada e carimbo do Almoxarifado. 

CLAUSULA SEXTA - DO PROCED MENTO 

6.1 As obrigações decorrentes do  
dc  Preços a serem firmadas entre 
se formalizados através de contra 
no Edital, seus Anexos e na legisla 
6.2 A CONTRATANTE poderá  di  
substitui-lo por outros instrumer 
entrega imediata e integral dos 
obrigações futuras, nos termo 
8.666/93, atualizada pela Lei n° 
6.3 Na hipótese da CONTRAT 
registro cancelado, não assinar, 
e condições estabelecidos, 
remanescentes, na ordem de cia 
mesmas condições propostas p 1 
prego, independentemente da 
8.666/93. 

ornecimento de bens constantes do Registro 
CONTRATANTE e a CONTRATADA poderão 

o, observando-se as condições estabelecidas  
.ão  vigente. 
pensar o termo de contrato e optar por 
os equivalentes, nos casos de compra com 
bens adquiridos, dos quais não resultem 
do parágrafo 4° do artigo 62 da Lei n° 
83/94: 
A classificada em primeiro lugar ter seu 

aceitar ou não retirar o contrato no prazo 
do ser convocados os fornecedores 

si cação, para faze-10 em igual prazo e nas 
rimeiro classificado, inclusive quanto ao 
nação prevista no artigo 81 da Lei n° II 

ao 
de 



ServigoAuttinomo de Água e Esgoto de ltuverava 
ESTADO DE  SAO  PAULO — CNPJ 46.709.309/0001-56 

Prao )( d  raw)  n° 249— Centro-- ltuverava-SP. 
Tei6fone16-3836.531)0 - ramal 211 —  E-mail:  licitamo@saaeituverava.sp.gov.br  

SETOR DE LICITAÇÕES 	

ITUVERAVA 
liOND ?TAM°, MAAS OFORTI4V/D4DES. 

stie!"00 
GOVERNO MUNICIPAL DE 

6.4 Observados os critérios e condições estabelecidos no Edital, a 
CONTRATANTE poderá comprar de mais de  urn  fornecedor registrado, segundo 
a ordem de classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e 
que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível 
com o solicitado pela CONTRATANTE, observadas as condições do Edital e o 
prego registrado. 
6.5 As Autorizações de fornecimento deverão ser formalizados unicamente pelo 
Setor de Compras. 

CLAUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

7.1 - No caso de recusa em assinar 
disposto no artigo 64  corn  as conse 
Lei (federal) 8.666/93, alterada pel 
prejuízo da aplicação de multa corre 
do pedido. 
7.2 - Se a CONTRATADA descUrnp 
Administração, a seu juizo, reseiva-
nos artigos 86 e 87, da Lei (fede 
contratual e das demais penalidades 
7.3 - Pelo não cumprimento das o 
as penalidades de advertência, 
Autarquia Municipal e declaração .16 
inidoneidade, que poderão ser  cu  
valor total do pedido, sem prejuiz 
registro, e às demais penalidades 
7.4 - Ocorrendo  at  aso na entre 
virgula um por cen 
7.5 - A multa  sera  
e/ou rescisão cont 
da penalidade, pel 
pagamentos a se 
judicialmente. 
7.6 - A multa, apli 
da(s) fatura(s). 

o) por dia de 
plicada isola 

atual, sobre 
s  indices  est-
em efetuad 

CLAUSULA OITAV 

8.1 Poderão ser m 
78 da Lei Federal n 
8.2 Caso a  CON  
contrato, a seu e 
sustar o pagam 
integralmente a  co  
sanções previstas 
Consumidor (Lei n 

tivo de rescis 
•  8.666/93. 
RATANTE.n 
clusivo crité 
to das f 
ição contra. 

Edital, n 
.090/90). 

contrato na data marcada, aplicar-se-á o 
ências previstas no artigo 81, ambos da 
Lei (federal) 8.883, de 08/06/94, sern, 

pondente a 20% (vinte por cento) do total • 
• 

r sua obrigação no todo ou em parte, A T 

e o direito de aplicar as sanções previstas 
1) 8.666/93, sem prejuízo da rescisão 
aoiveis. 
ações assUmidas, o licitante sujeitar-se-á 
edimento temporário de licitar com a 

das  corn  ntiultade  10% (dez por cento) do 
rescisão ontratual ou cancelamento do.  

ista • neste Edital.  
be  s ser aplicada multa de 0,1% (zero 

o,  so  ire O v lor pedido.  
co  junta ente, com as demais sanções 

r p dido, cfrrigido á época da aplicação 
ido no ,r sente, e  sera  descontada dos 

aiiida qüando for o caso, cobrada 

administrativo,  sera  descontada 

ipóteses elencadas no artigo 

uti ize 
oderá 	pender a sua execução e/ou 
, até q c a CONTRATADA cumpra 
nfringida, sem prejuízo da incidência das 
n' - 3.666/93 e no Código de Defesa do 

prerrogativa de rescindir o 



GOVERNO MUNICIPAL DE 

ITUVERAVA  
NOW) Fief hOVASOFORMVIDVES. 

Serviço Autônomo  úe  Agua e Esgoto de ltuverava 
ESIADO DE  SAO  'fAULO 6NPJ 46.709309/0001-56 

Pra9% X do ir...;,go h° 249- Centro ;tuvetava-SP. 
Telefone 16-3830.5500 - tamal 211  E-mail:  lotacao@saaeituverava.sp.gov.br  

SETOR CE LICITACÕES 

8.3 A rescisão poderá ser unilateral, amigável (resilição) ou judicial, nos termos 
A)).idicões previstas no artigo 79 da Lei n° 8.666/93. 

A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos de 
rescisão previstos nos artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666/93. 

CLAUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DA CONTRATADA 

9.1 0 registro da CONTRATADA poderá ser cancelado, garantida a prévia 
defesa, no prazo de 05 (cined) diá.s úteis, a contar do recebimento da 
notificação nas seguintes hipóteses: 
I - Pela CONTRATANTE quando: 
a) a CONTRATADA não cumprir as exigências contidas no Edital ou ata de.  
Registro de Preços; 
b) a CONTRATADA, injustificadamente, deixar de firmar o contrato dec.orrente 
do Registro de Pregos; 
c) a CONTRATADA der causa a. r -;s.cisão administrativo, de contrato decorrente 
do Registro de Preços, por uni dos motivos elencados no artigo 78 e seus 
incisos da Lei n° 8.666/93,  alter  da pela Lei n° 8.883/94; 
d) os preços registrados se 
mercado; 
(-) por razões de 
inciso XII, do  art  
II -- Pela CONT 
estar impossibil tad.  de cumpfr 
que deu origem o Registro de P 
9.2 0 cancelame to  sera  precedi 
pelo órgão geren iador, sendo qu 
9.3 A comunica do do cancelarr 
previstos no  in  iso I do item 
comprovante de  ecebimento. 
9.4 No caso de a 9ONTRATAD 
inacessível, a comunicação ser 
considerando-se caxiicelado o  re  
útil, contado da publicação. 
9.5 A solicitação da CONTRATA 
não a desobriga do forneciment 
até a decisão final do órgão. ger 
máximo de trinta d'as, facultad 
previstas no instruntiento convoc 

Enquanto perd rar o  cancel  
1)i 	aquisição cif 	s ou servio 

CLAUSULA DÉCIMAI  - DO FOR 

a resen  tarem superiores aos praticados pelo 

as 

ara cancelamento do Registro de Preços, 
s produtos ou da prestação dos serviços, 
dor, a qual deverá ser prolatada no prazo 
dministração a aplicação das penalidades 
o, caso não aceitas as razões do pedido. 
to, poderão ser realizadas novas licitações 
ristantes do Registro de Preços. 

interesse pUbli o, deidarriente fundamentadas, na forma do  
go  78 da Lei n° .666/93, alterada pela Lei n° 8.883/94. 
TADA, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar 

exigências do instrumento convocatório 

a 
ent 
10. 

cos.  
o de processo administrativo a ser examinado 

eciSdo final deverá ser fundamentada. 
do registro da CONTRATADA, nos casos 

1,  sera  feita por escrito, juntando-se 

contrar-se em lugar ignorado, incerto  oil  
ita por publicação na Imprensa Oficial, 

da CONTRATADA a partir do quinto dia 

e já o foro 
mais espe 
nte Ata e p 

o*iarca de Ituverava-SP, com exclusão de 
ué seja, p ra dirimir quaisquer questões  
tyro  contr to. 

10.1 Fica eleito  des  
qualquer outro, por 
originadas pela pres 
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Teiefone 16-3830.5530 - ianial 211 — E-11 	iiuitecao@saaeituverava.sp.gov.br  

SETOR DE LICITAÇÕES 

E, por estarem as partes justas e CONTRATADAS firmam a presente Ata, 
lavrada no Setor de 
Licitações desta Autarquia, em 03 (tres) vias, de igual teor e forma, na presença 
de 02 (duas) testemunhas ao final consignadas e pelas partes CONTRATADAS. 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

Testemunha 1 

Testemunha 2 
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SETOR DE  UCH  AÇÕES GOVERNO MUNICIPAL DE 

ITUVERAVA 
nrsoawmo, NOVAS OF0'407,41)  

ANEXO VtI 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
(Contratos) 

CONTRATANTE 
CONTRATADO: 
CONTRATO N3  (DE ORIGEM): 
OBJETO: 
.DVOGADO (S)/ N° OAB/email: (")  

Pelo presente TERMO, nos, abaixo identificados: 
1. 	Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de 
sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 

eletrônico; 	 . . 
b) poderemos ter acesso ao Processo, tendo vista e extraindo copias das 

manifestações de interesse, De -pachos Decisões, mediante regular cadastramento 

no Sistema de Processo Eletrôni o, em consonância com o estabelecido na Resolução 
n° 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis  lo pr  cesso e etronico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relativam .nte ao aludido processo, serão publicados no Diário 

1 
Oficial do Estado, CadernO do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, em confor idade 6om o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, 
de 14 de janeiro de 1993, inici nozio-se 6' partir de então, a contagem dos prazos 
processuais, conforme regras do Código ce Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos resporlisaveis pela cont atante  estão cadastradas no 
modulo eletrônico do "Cadastr. Corporativo TCESP — CadTCESP", nos termos 

previstos no Artigo 2° das In truções n°01/2020, conforme "Declaração(bes) de 
Atualização Cadastral" anexa (s); 	 I 	ii  1 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 
atualizados. 
2. 	Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) 0 acompanhamento do S atos do processo até seu julgamento final e 
consequente publicação; 	1 
b) Se for o caso e de nsc interesse, nos prazos e nas formas legais e 
regimentais, exercer o direito de cefss, interpor'recursos e o que mais couber. 

LOCAL e DATA: 
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SETOR DE LICITAÇÕES 

AUTORIDADE  MAXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE  
Nome:  
Cargo: _ 	 

CPF:  

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:  
Nome: 	  
Cargo: 	  
CPF: 	  

Assinatura: 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:  
Peio contratante: 
Nome. 
Cargo: 	  

CPF: 	 
Assinatura: 
Pela contratada: 
Nome: 	  

Cargo: 	  
CPF: 
Assinatura: 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: 	  
Cargo: 
CPF: 

Assinatura: 	  
(1 Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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SETOR DE LICITAÇÕES 

ANEXO IX 

PREGÃO PRESENCIAL n° 004/2023 

DADOS PARA ELABORAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO ADMINISTRATIVO 

(PREENCHIMEN TO OBRIGATÓRIO) 

Nome da Empresa: 

Endereço (RUA, BAIRRO, CEP): 

CNPJ: 

Responsável pela Assinatura da Ata: 

Nome: 

Cargo: 

Profissão: 

Nacionalidade: 

Naturalidade: 

RG: 

CPF: 

Data Nascimento: 

Endereço Residencial (RUA, BAIRRO, CEP): 

Estado Civil: 

Telefone/Fax: 

eko.one Celular:  

E-mail  pessoal:  

E-mail  profissional: 

ASSINATURA E CARIMBO DO CNPJ 
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